
PORTARIA Nº 309/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 309, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, inscrito no CPF sob nº ###.-
## para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DE
MODALIDADES ESPORTIVAS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTES E TURISMO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de abril de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 01 de abril de 2025.
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PORTARIA Nº 287/2025 – NOMEAR os
membros abaixo relacionados, para compor o
Conselho Municipal de Política Cultural
(CMPC)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº287/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso das atribuições legais, estando de acordo com a Lei Orgânica do Município e com o disposto
na Lei Municipal , RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de Política
Cultural (CMPC) do Município de Lajes, RN, para atuar durante o biênio de 2025 a 2026.

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:
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Vitória Maria Avelino da Silva Paiva, CPF: (Titular)

Josefa das Vitórias de Lima Lacerda, CPF: (Suplente);

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Taize Milena Andrade do Nascimento, CPF: (Titular)

Heriberto Tomaz de Lima, CPF: (Suplente);

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO:

Jady Borges de Souza Alves, CPF: (Titular)

Everton Rafael Fernandes Soares, CPF: (Suplente);

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E TURISMO:

Chrystally Kariane Souza da Rocha, CPF: (Titular)

Vinícius Gabriel Martins de Lima, CPF: (Suplente);

 

REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DE AUDIOVISUAL E MÚSICA DO MUNICÍPIO:

Alysson Sena de Lima Silva, CPF: (Titular)

Zelivaldo Bezerra da Costa, CPF: (Suplente);

 

REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DAS ARTES CÊNICAS DO MUNICÍPIO:

Ericlécia Marques da Silva, CPF: (Titular)

Fábio Luiz de Souza Fernandes, CPF: (Suplente);

 

REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DAS ARTES VISUAIS E ARTESANATO DO MUNICÍPIO:

Maria Ecilda Dantas da Silva, CPF: (Titular);

Natã Pedro Dantas Andrade, CPF: (Suplente);

 

REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DO LIVRO, LEITURA E LITERATURA DO MUNICÍPIO:



Pedro Simplício Neto, CPF: (Titular)

Igor Thales Silva Cruz, CPF: (Suplente).

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do
dia 26 de março de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes, RN em 27/03/2025.
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PORTARIA Nº 284/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 284, DE 24 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo citado, lotado na Secretário Municipal de Economia e
Finanças, meia diária no valor individual de R$ 125,00 (Cento e Vinte Cinco reais) totalizando
o valor de R$ 125,00 (Cento e Vinte Cinco reais), em virtude do deslocamento do mesmo até
Assú/RN, que acontecerá no dia 26 de março de 2025, para participação no Encontro dos Agentes
de Desenvolvimento do Vale do Açu, com saída prevista para às 07h00 horas (sete horas), e retorno
previsto para às 15h00 horas (Quinze horas), conforme constante na requisição estimativa do custo
de concessão de diária, expedido pela Secretaria Municipal do Gabinete Civil.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

NOME CPF
Emmanuelle Salvador da Silva Fernandes

 

Lajes/RN, 24 de março de 2025

 



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:CD2D4852

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
25/03/2025. Edição 3503
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 283/2025 – Dispõe sobre a
concessão de diárias, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 283, DE 21 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2025-dispoe-sobre-a-concessao-de-diarias-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo citados, lotados na Secretário Municipal de Meio
Ambiente e Proteção Animal, 4 (quadro) diárias sendo 2 (duas) no valor unitário de R$ 500,00
(Quinhentos reais) totalizando o valor de R$ ,00 (Mil reais), e mais 2 (duas) no valor unitário
de R$ (Trezentos reais), totalizando o valor de R$ R$ 600,00 (sesses centro reais), perfazendo
assim o valor global de R$ ,00 (Mil e duzentos reais), em virtude do deslocamento dos mesmos
até Natal/RN, que acontecerá no dia 25 e 26 de março de 2025, para participação na 5ª
Conferencia Estadual de Meio Ambiente, com saída prevista para às 06h00 horas (seis horas), e
retorno previsto para às 16h00 horas (dezesseis horas), conforme constante na requisição
estimativa do custo de concessão de diária, expedido pela Secretaria Municipal de Governo.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

NOME CPF
GILSON DAMASCENO NUNES
MARCOS ANTONIO NUNES

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 21 de março de 2025
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PORTARIA Nº 282/2025 – *REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO* Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) JADSON
MEDEIROS DE SANTANA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 282, DE 20 DE MARÇO DE 2025*

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JADSON MEDEIROS DE SANTANA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JADSON MEDEIROS DE SANTANA, inscrito no CPF sob nº ##-
## para ocupar o Cargo em Comissão de GESTOR DE CONTRATOS, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.
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*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO*

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 20 de março de 2025.
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PORTARIA Nº 282/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) JADSON
MEDEIROS DE SANTANA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 282, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JADSON MEDEIROS DE SANTANA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JADSON MEDEIROS DE SANTANA, inscrito no CPF sob nº ##-
## para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 19 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 20 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal



 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:82AF346C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
21/03/2025. Edição 3501
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 281/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) GILIANO SILVA DE
SOUSA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 281, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) GILIANO SILVA DE SOUSA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) GILIANO SILVA DE SOUSA, inscrito no CPF sob nº ##-## para
ocupar o Cargo em Comissão de PROCURADOR(A) DO CONTENCIOSO JUDICIAL lotado
na PROCURADORIA GERAL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 20 de março de 2025.
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PORTARIA Nº 279/2025 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do(a) servidor (a)
GABRIEL LEITE DE FREITAS JUNIOR, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 279, DE 19 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração a pedido do(a) servidor (a) GABRIEL LEITE DE FREITAS JUNIOR, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) senhor (a) GABRIEL LEITE DE FREITAS JUNIOR, inscrito no
CPF sob nº #### ocupante do cargo em comissão de

PROCURADOR(A) DO CONTENCIOSO JUDICIAL, lotado(a) na PROCURADORIA GERAL, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 19 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 280/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) JOSE ALVES DE
LIMA NETO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 280, DE 19 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JOSE ALVES DE LIMA NETO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-280-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-alves-de-lima-neto-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-280-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-alves-de-lima-neto-e-da-outras-providencias/


Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JOSE ALVES DE LIMA NETO, inscrito no CPF sob nº ####
para ocupar o Cargo em Comissão de GESTOR PEDAGÓGICO lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 17 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 19 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:11DA2EAA

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
20/03/2025. Edição 3500
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 274, DE 18 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo citados, servidores do Conselho Tutelar de Lajes, (meia
diária) no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo o valor global de R$ 400,00 (
quatrocentos reais), em virtude do deslocamento dos mesmos até Assu/RN, que acontecerá no dia 20
de março de 2025, para participação na Audiência Pública Regional, com saída prevista para
às 09h30min do dia 20 de março de 2025, e retorno previsto para às 11h30min, conforme
constante na requisição estimativa do custo de concessão de diária, expedido pela Secretaria
Municipal de Governo.

 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

NOME CPF MATRÍCULA
KATIANA FERNANDES 1814
MARIA DA CONCEICAO BALBINO CASSIANO 1115
PEDRO BRUNO BARBOSA DA SILVA 6211
ELISCARLA CAVALCANTE DE SOUZA 1362



 

Lajes/RN, 19 de março de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:9B1AE19C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
20/03/2025. Edição 3500
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


